
DECLARAÇÃO ÚNICA DE RENDIMENTOS, PATRIMÓNIO,
INTERESSES, INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS

(nos fermos do n. o I do amigo Ilo da Lei n.“ 52/2019, de 31 de julho,

alterado pelas Leis n.os 69/2020, de 9 de novembro e 58/202Ld918 de ugos'o)

nzwuucuomcum

YRIBUNAL CONSTITUCIONAL

] Facto dc'ermmqnh: do d

Cargo/Função a exercer NIEALAESAL

Dom de início defunções/ W/ reeleição- 55 — io — A); 1

[ Dara decessu ão defun ões; s

[| Dom de uhemçao

[] Declaração após nes anos da cessação de «unções, nos termos do n.o4 do migo |4.o

Deve ser assinalado nes'a rubrica qual o Icem eu lados que deverminaúu) o apresencuçao de declaração (iní<ío/cessação/al'erução).

devendo Ser assinalados os campos da cessação & início de funções quando ocorram em simultâneo

Exercício de funções em regime de exclusividade Sim |X]

Não |_]

I/IA (TCI

x
.
“
;



ELEMENTOS OBRIGATÓRIOS

NomeCompleto Two 451,6 br» A&ae

Morada (me, número unam) Rm WWW

Localidade [ DAMA-Ó

Código Postal AAAO _ 8 735

Freguesia «ALC/deo

Concelho XÍ/RLQAÍGO

Número de idenlíficcção civil mg 335 LI [&

Número de idemificução fiscal 219 «& 1:55

Sexo Jáàmàhm—

Natural de L :? Lio.

Nascido em NAMr—e'

Esmdo civil (se casado indicar regime de bens) CAsmxo

Nome compleoo do cônjuge ou unido(c) de facto (se aplicável)

SAE/3. ENA QCG-“AD & _RWJAA

ELEMENTOS FACULTATIVOS

Endereço eletrônico “xx/0 Jawa/a,? G-wnoãe - com

Teláone/Telemóvel MS av,

zm (Tc)



3, Registo de ininresses

Dados rela'ivos a ulividades profissionais, cargos públicos, privados e socials,

e au'rus funções e ailvldades exercidos nos úliimos irês anos e/ou a exercer em acumulação

ou exercidos até três anos após a cessação de funções

Curgo/função/alividade Eniiande Naiurela e área Local da sede Remunerado Dam de Dona de
de atuação (S/N) início lermo

da envidade

aki-«im MW;/uia. ,5 _ 45

Que,—.elenlre Paes:-em Lo xloricnigeg si Nx M: D/W,

(fx-.meu / /

Nem

AS$0L .

XMBM Em N NAC, A” “((La blogg), N A;) relí-

Çweoue—vxs aol-“r

X

Deve ser regislado nesm rubrica:

« Toda e qualquer nlividade pública ou privada que o/a declaranle exerça, ou venha exercida nos úllimas ires anos e/ou que venha

a exercer em acumulação (om o mandava ou que lenha exercido olé 'rês anos após a cessação de Nnções, incluindo umidades

profissionais Subordinadas, comerciais ou empresariais, exercício de profissão liberal e de funções eleiivas ou de nomeação.

. Desempenho de cargos sociais que o/a declamnle exerça. ou lenha exercido nos unimos ires anos e/au que venha a exercer em

acumulação com o mandala ou que lenha exercida ate' 'rês anos após a cessação de funções, designadamenle a discriminação dos

cargos de adminisirudar, gerenve, gestor, direlor, membro de emissão udmínislmliva. conselho fiscal e emissão de fiscalização,

membro de mesa deussembleía-geraloudeo'rgãosoucargosanólogos,de quaisquersociedudescomercíais, sobformacomercíul,

caoperafivos ou públicas e lambém ale associações, fundações, insliluições pariiculaves de solidariedade social. mísericórdios e

semelhantes. lanlo nacionais como estrangeiras.

. Filiação, par'icipnção ou desempenho de quaisquer funções em quaisquer eniidades de naiureza associaviva, uue o/u deeluranie

exerça, ou lenha exercido nas úllimas ires anos e/ou que venha a exercer em acumulação com o mandava ou que lenha exercido ale'

lrês anos após a cessação de funções. desde que essa menção não seja susce'ível de revelar dadas eonslilucionalmeme pralegidos

eamo sejam os relalivas a saúde, oriemução sexual, líliaçao sindical ou convicções religiosas ou polílicas. casos em que lol menção é

meramen'e lacullaviva.

3/l4 (Tc)



Apoio ou benefícios

Apoio ou benefício Entidade Narureza e área de

emoção da entidade

Natureza do apoio

ou benefício

Dava

&

Devem ser registados nena rubrica maos e quaisquer apoios linuneeíms ou makeriuis reeebidos para o exercício das atividades.
inclusivamen': de envidades esvmngeíms, desígnadomeme Senhas depresençaeajudas de custo (eque "accorrespondam u remuneração,
visto que, o exisuir. esta deve ser idemúicuda na rubrica anterior)

VINTE)



Serviços prestados

N
-
&

Serviço prestado Entidade Natureza e área de Local da sede Dum

emoção do emidade

Consideram-se abrangidas nesta rubrica as e odes, = respevivu área de umidade, e quem o/q declarar-'e pms" pessoalmen': serviços

remunerados de qualquer na'urexa com torcida de permuuêucía ou mesmo pou'ualmeuie, desde que suscetíveis de gerarem cor-"hos de

ín'eresses.

SIM (TC?



Sotledudes

Sociedade Nalurezo Nu'ureza e área de Local da sede Pcr'ícípdçõo social
atuação da unidade (Valor e percentagem)

Des'u rubrica dm constar a idennlicação das sociedade; em cujo cupiml o/o declumn'e por si. pelo cônjuge ou unido de fam, disponha
de capiml e também o quamíficaçãe dessa parncipução, devendo a mesmo ser assinalada 'ambém, por remissão para este campo, no
campo relu'ívo (: declaração de património.

OuIrus si'uuções

Não sendo, nosvermosdonn do ariigolãfa. a lei uuxanw na enumeraçãodas situaçãeso regismr, dexte campo devemconsmr quaisquer
aun—us que não se integrem nas nmenores e que sejnm suscetíveis de gerar incompmíbmdudes ou impedimenvos prumo; na lei.

em (10



4. Dados sobre Rendimenvas e Património

Rendimenío bruto, puru efeiios da liquidação do IRS

(Indicando o momame ou que não há nada a declarar)

RendimeniodoOrabulhodepgndeme BRA õfà OG € ', ,,

Rendimen'odorruhulhoindependeme NAM A Munck """ ** ''''

Rendimentoscomerciaiseindusmois No.» A heal—AMIL !"

Rendimentosugrícolus Nr %. A Damm-L ._—

Rendimemosdeccpí'ois Mom/$. A DGCI/Alíâfà --——-

Rendimentos prediais 3. 650! 00 £, _,,,,,,,,,___7_

Mais-valias am A bau-ama -

Pensões NAD/> A DeWAQ _.n , ___»

Oulrosrendímen'os flw» A Daiwa-am ——,

7/M (TC)



Aiívo Patrimonial

|— Património Imobiliário

Bens a declarar em Por'ugul

-—?'—zrlbío ,- Auum LRJGQVWX 4086 — Ca.. Q

[mma, '. çzgeoas *Lõc— doa mao

CmmlMu Jau-Mm;

_ ?zéàm -- Aviao Gumm 55011 — Ca.. QL

Amigo Uniao—no 5592, - (ru-. &

Lom- Games); — WCAMUN & xMarL An amou n
QonLLequ' 4.14. amv.»

Bens a declarar no Esircmgeiro

Ain—mx A aL-UArL n.

X

um (Tc)



|| — Quotas, ações, participações ou outras partes sociais do cupiml

de sociedades civis ou comerciais

(Deve serieim remissão para os elemenfos declarados no campo relu'ivo ao regisro de mreresses. quando for o caso)

&
»

 &

Bens :! declarar em Por'ugal

Nim» A beu—ARM __H—A

X

Bens a declarar no Es'rcngeiro

N: na A scraman

am (10



||| — Direitos sobre barcos, aeronaves ou veículos uu'nmóveis

Bens a declarar em Portugal

-— MKT-na“ u (“. .- Maq-(,,: . » AE, __ Dl _ ”De

—— ÃWOMôx/QN —- PNA-mie, —— Alõ-Ts « 50

Bens a declarar no Eslmngeiro

MIS/aai

&

mm (TC)



,f 1
& IV— Cadeiras de títulos, contas bancárias a prazo e aplicações financeiras =quiva|emes N

Bens a declarar em Portugal

faaâãe,ê,à7k _QEDJUZLD ;.

.:aiuúggaàa, ao, Tomam ,

Bens a declarar no Estrangevro

II/I4 m:»



%
V— Contas bancários & ordem e direitos de crédito, de valor superior a 50 snlârios minimos '

Bens a declarar em Portugal

Lim Gm,» oc— Exam» =. Alega-€ (Zon—WM

»,cawgggam Lamb = Magra; é (mmm)

Bens :: declarar no Esomngezm

,,,dw_L3ngz _g __ _

um (TC)



Vl — Outros elemen'os do cnivo patrimonial

Bens a declarar em Portugal

,de—oa A Deja-[ALM ”&

Bens a declarar no Estrangeiro

Nm />< D&MfL/ML

BIN (TC?



Passivo

Identificação do credor Monmnre do debivo Data de vencimenfo

.. QÁÃKA GEML M Déoàgn-o 41-65“. Sada Zaha

— Mediana-WL ÇNBNQVAL seg.;cgaàmp «zi'õopoe 23-08—2021

— BMW RAD—«Lóbi, aula“; (NLM 43391. Sõ'é os. (ae—2023.

JMG-0 % de Dezemlmo de

pvt/L
/ (Assino'uru)

2024

um (TCI


